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Seção III
Do Órgão Colegiado

Art. 19. Ao Conselho Nacional de Turismo cabe exercer as
competências estabelecidas em regulamento específico.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção I
Do Secretário-Executivo

Art. 20. Ao Secretário-Executivo incumbe:

I - coordenar, consolidar e submeter ao Ministro de Estado o
planejamento da ação global do Ministério, em consonância com as
diretrizes do Governo Federal;

II - supervisionar e avaliar a execução das ações, projetos e
atividades do Ministério;

III - supervisionar e coordenar a articulação dos órgãos do
Ministério com os órgãos centrais dos sistemas afetos à área de
competência da Secretaria-Executiva;

IV - supervisionar e coordenar as atividades das Secretarias
integrantes da estrutura do Ministério e da autarquia a ele vinculada; e

V - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo
Ministro de Estado.

Seção II
Dos Secretários e demais Dirigentes

Art. 21. Aos Secretários, incumbe planejar, dirigir, coordenar, orien-
tar, acompanhar e avaliar a execução das atividades das unidades que integram
suas respectivas áreas e exercer outras atribuições que lhes forem cometidas.

Art. 22. Ao Chefe de Gabinete do Ministro, ao Consultor

Jurídico, aos Diretores e aos demais dirigentes incumbe planejar,

coordenar e orientar a execução das atividades das respectivas uni-

dades e exercer outras atribuições que lhes forem cometidas.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 23. O regimento interno definirá o detalhamento dos

órgãos integrantes da Estrutura Regimental do Ministério do Turismo,

as competências das respectivas unidades e as atribuições de seus

dirigentes.
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ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO MINISTÉRIO DO TURISMO.

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

NE/
DAS/
FG

3 Assessor Especial 102.5
1 Assessor Especial de Controle

Interno
102.5

1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Coordenação 2 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral do Turismo
Sustentável e Infância

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Ouvidoria 1 Ouvidor 101.4

Assessoria de Comunicação So-
cial

1 Chefe de Assessoria 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
2 Assistente 102.2

Assessoria Internacional 1 Chefe de Assessoria 101.4
2 Assistente 102.2

Assessoria Parlamentar 1 Chefe de Assessoria 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assistente 102.2
Divisão 1 Chefe 101.2

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE
1 Assessor 102.4
2 Assistente 102.2

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
5 FG-1
5 FG-2
2 FG-3

DIRETORIA DE GESTÃO ES-
T R AT É G I C A

1 Diretor 101.5

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Planeja-
mento, Orçamento e Finanças

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

DIRETORIA DE GESTÃO IN-
TERNA

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Gestão
de Pessoas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Recursos
Logísticos

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Convênio 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Tecnolo-
gia da Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 1 Coordenador 101.3

CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico 101.5
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Assuntos
Técnicos Judiciais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Assuntos
Administrativos e Convênios

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

SECRETARIA NACIONAL
DE POLÍTICAS DE TURIS-
MO

1 Secretário 101.6

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Análise
de Projetos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Monitora-
mento, Fiscalização e Avaliação
de Convênios

1 Coordenador-Geral 101.4

DEPARTAMENTO DE PLA-
NEJAMENTO E AVALIAÇÃO
DO TURISMO

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Gestão e
Planejamento

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Monito-
ramento e Avaliação

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE ESTU-
DOS E PESQUISAS

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Estudos e
Pesquisas

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Informa-
ções Gerenciais

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE ESTRU-
TURAÇÃO, A RT I C U L A Ç Ã O
E ORDENAMENTO TURÍSTI-
CO

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Qualifi-
cação de Serviços Turísticos

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Informa-
ção Turística

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Regiona-
lização

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Segmen-
tação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE RELA-
ÇÕES INTERNACIONAIS DO
TURISMO

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Relações
Multilaterais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Relações
Sul Americanas

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
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DEPARTAMENTO DE PRO-
MOÇÃO E MARKETING NA-
CIONAL

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Marke-
ting e Publicidade

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Eventos 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente 102.2

SECRETARIA NACIONAL
DE PROGRAMAS DE DE-
SENVOLVIMENTO DO TU-
RISMO

1 Secretário 101.6

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE PRO-
GRAMAS REGIONAIS DE
DESENVOLVIMENTO DO
TURISMO

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Progra-
mas Regionais I

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Progra-
mas Regionais II

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Suporte
Técnico

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Uso de
Recursos Federais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE INFRA-
ESTRUTURA TURÍSTICA

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Análise
de Projetos de Infra-Estrutura

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Acompa-
nhamento e Fiscalização

1 Coordenador-Geral 101.4

DEPARTAMENTO DE FINAN-
CIAMENTO E PROMOÇÃO
DE INVESTIMENTOS NO
TURISMO

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Financia-
mento

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Promo-
ção de Investimento

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral do Fundo
Geral de Turismo - FUNGE-
TUR

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE QUALI-
FICAÇÃO E CERTIFICAÇÃO
E DE PRODUÇÃO ASSOCIA-
DA AO TURISMO

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Qualifi-
cação e Certificação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenador-Geral de Projetos
de Estruturação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Produtos
Associados ao Turismo

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS MINISTÉRIO DO TURISMO.

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL

NE 5,40 1 5,40 1 5,40
101.6 5,28 2 10,56 2 10,56
101.5 4,25 12 51,00 13 55,25
101.4 3,23 36 11 6 , 2 8 41 132,43
101.3 1,91 27 51,57 27 51,57
101.2 1,27 5 6,35 10 12,70

102.5 4,25 4 17,00 4 17,00
102.4 3,23 6 19,38 3 9,69
102.3 1,91 2 3,82 3 5,73
102.2 1,27 28 35,56 28 35,56
102.1 1,00 27 27,00 27 27,00

SUBTOTAL 1 150 343,92 159 362,89
FG-1 0,20 5 1,00 5 1,00
FG-2 0,15 5 0,75 5 0,75
FG-3 0,12 2 0,24 2 0,24

SUBTOTAL 2 12 1,99 12 1,99
TO TA L 162 345,91 171 364,88

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

DA SEGES PARA O MTUR (a) DO MTUR PARA A SEGES (b)

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.5 4,25 1 4,25 - -
DAS 101.4 3,98 5 16,15 - -
DAS 101.2 1,14 5 6,35 - -

DAS 102.4 3,98 - - 3 9,69
DAS 102.3 1,91 1 1,91 - -

TO TA L 12 28,66 3 9,69
Saldo do Remanejamento (a-b) 9 18,97
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DECRETO No- 6.547, DE 25 DE AGOSTO DE 2008

Altera o art. 4o do Decreto nº 4.732, de 10
de junho de 2003, que dispõe sobre a Câ-
mara de Comércio Exterior - CAMEX, do
Conselho de Governo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em vista o disposto no Decreto-Lei no 1.578, de 11 de outubro
de 1977, no parágrafo único do art. 1o da Lei no 8.085, de 23 de
outubro de 1990, na Lei no 9.019, de 30 de março de 1995, e nos arts.
7o e 29, § 5o, da Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o O art. 4o do Decreto no 4.732, de 10 de junho de
2003, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 4o .....................................................................................

...........................................................................................................

§ 6o A reunião do Conselho de Ministros realizar-se-á com a
participação de, pelo menos, quatro Ministros de Estado mem-
bros da CAMEX ou Secretários-Executivos dos respectivos Mi-
nistérios.

§ 7o A reunião poderá ocorrer por meio de conferência de ví-
deo, voz ou qualquer outro recurso tecnológico idôneo, e os atos e

documentos expedidos pelo Conselho de Ministros, bem como pelo
seu Presidente, poderão ser efetuados por meio eletrônico." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 25 de agosto de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Miguel Jorge
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DECRETO No- 6.548, DE 25 DE AGOSTO DE 2008

Dá nova redação ao art. 9o do Decreto no

2.488, de 2 de fevereiro de 1998, que de-
fine medidas de organização administrativa
específicas para as autarquias e fundações
qualificadas como Agências Executivas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 51, § 2o, da Lei no 9.649, de 27
de maio de 1998,

D E C R E T A :

Art. 1o O art. 9o do Decreto no 2.488, de 2 de fevereiro de
1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 9o As Agências Executivas poderão editar normas pró-
prias sobre valores de diárias no País e no exterior e condições
especiais para sua concessão, objetivando atender, dentre outras, a
situações específicas de deslocamentos entre localidades próximas

ou para regiões com características geográficas especiais, com o
uso de meios de transporte alternativos ou o oferecimento de
facilidades por terceiros, inclusive quando incluídas ou não no
custo de taxas de inscrição em eventos de interesse institucional.

Parágrafo único. O regulamento deverá respeitar o disposto
no art. 2o do Decreto no 5.992, de 19 de dezembro de 2006, e os
valores máximos unitários estabelecidos para cada classe no Ane-
xo do Decreto no 5.992, de 2006, e no Anexo III do Decreto no

71.733, de 18 de janeiro de 1973." (NR)
Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Brasília, 25 de agosto de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva
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DECRETO DE 25 DE AGOSTO DE 2008

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado
"Fazenda Jaguari Grande", situado no Muni-
cípio de São Francisco de Assis, Estado do
Rio Grande do Sul, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,




